
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

MARILANDENSE AO SENHOR GIVALDO VIEIRA 

 

A Câmara Municipal de Marilândia, estado do Espírito Santo, com base na Lei 

Municipal nº 21, de 20 de março de 1984, e no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Senhor Givaldo Vieira o Título de Cidadão 

Marilandense em reconhecimento a sua trajetória, cuja atuação política e 

compromisso com o desenvolvimento social e econômico do Espírito Santo trouxeram 

impactos significativos também para o município de Marilândia. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Marilândia, 03 de abril de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

ADILSON REGGIANI 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente homenagem tem como objetivo reconhecer e valorizar a trajetória 

de Givaldo Vieira, cuja atuação política e compromisso com o desenvolvimento social 

e econômico do Espírito Santo trouxeram impactos significativos também para o 

município de Marilândia.  

Givaldo Vieira, nascido em 28 de outubro de 1969, em Afonso Cláudio, construiu 

sua trajetória pautada na dedicação aos estudos e no compromisso com o serviço 

público. Filho de Acindino Vieira da Silva e Marlene Krause da Silva, atualmente reside 

em Colina de Laranjeiras, Serra. 

Graduado em Direito pela Universidade Federal do Espírito Santo (Ufes), é 

advogado e mestre em Administração Pública pela Fucape Business School. Com uma 

sólida experiência de mais de 25 anos no Executivo e no Legislativo, desempenhou 

papéis fundamentais nas esferas federal, estadual e municipal. 

Em sua jornada política, foi deputado federal, onde presidiu a Comissão de 

Desenvolvimento Urbano da Câmara dos Deputados. Atuou também como vice-

governador do Espírito Santo, deputado estadual e secretário de Estado de Trabalho, 

Assistência e Desenvolvimento Social, deixando um legado de trabalho e 

compromisso com o desenvolvimento social e econômico do estado. 

No âmbito municipal, exerceu os cargos de secretário de Cidadania e de 

Educação na Serra, além de ter sido secretário de Coordenação Política em Vitória. 

Sua atuação sempre esteve voltada para a construção de políticas públicas eficientes 

e transformadoras, beneficiando diretamente a população capixaba. 

Com uma trajetória marcada pelo comprometimento e pela busca constante 

por melhorias para a sociedade, Givaldo Vieira segue sendo uma referência em 

gestão pública e desenvolvimento social. 
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